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Venda
Imóveis

Casas
PERUÍBE - CASA TÉRREA
Próxima à praia. 99m² de área construí-
da, 3 dorm (1 suíte), sala americana, quin-
tal, piscina c/ hidro, jd de inverno, varan-
da, churrasqueira. Garagem p/ 2 carros. 
R$215.000. 96912-8850 / 2203-7490 c/ 
Cristiano ou Eliana.

Terrenos
TERRENO EM GUARAREMA
Morro das Antenas direto c/ proprietário. 
Aceito casa em Mogi, Guararema, apto 
ou carro na negociação. 1.206m² de área, 
planta aprovada com 315m². Vista Mara-
vilhosa. Frente p/ duas ruas. Fone: 99987-
5111 com Sr. Moraes (Inclusive Sábados 
e Domingos).

Pontos
GALPÃO COMERCIAL
Zona norte de SP, a 150m do metrô Tucuruvi. 
490m² de área construída, térreo e salão 
superior, 7m frente, 7 banheiros, 2 escritó-
rios e garagem p/ 15 carros. R$1.650.000 

-Aceita 30% em imóvel. 96912-8850 / 2203-
7490 c/ Cristiano ou Eliana.

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos
Estado dE são Paulo

CHaMada PÚBlICa Nº 02/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8588/17.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o Programa Nacional de 
fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf - destinados ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
PERÍODO DO CHAMAMENTO: 11/09/2017 à 09/10/2017.
ABERTURA dos envelopes: “1” e “2”: Dia: 10/10/2017 às 9h30m no Depar-
tamento de Compras da Prefeitura Municipal, sito à Rua Rui Barbosa, 295 - 
V. Romanópolis - Ferraz de Vasconcelos/SP.
Local de entrega dos envelopes: Rua Rui Barbosa, 295 - V. Romanópolis - 
Ferraz de Vasconcelos/SP - Departamento de Compras.
Retirada do edital e anexo: www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br,link: Lici-
tações.

José Carlos Fernandes Chacon
Prefeito Municipal

Palácio uva Itália, 13 de setembro de 2017.

Secretaria Municipal de Habitação
Itaquaquecetuba, 13 de Setembro de 2017.

1ª Reunião do Conselho de Habitação
Convocamos a presença dos Membros que compõe o Conselho de Habitação, para 1ª Reunião a ser realizada no dia 

26/09 às 10h00 na Casa dos Conselhos, Localizada na Avenida Presidente Tancredo Neves, 169 – Estação nesse Município.

Arq° Roberto Kimura
Secretário Municipal de Habitação

LEI Nº. 3.430, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Ônibus de 

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - -
ículos, adesivos de “Como estou dirigindo?”, contendo o nº do Telefone da Secretaria Municipal de Transportes para even-
tuais reclamações. 

O descumprimento do disposto no caput do artigo anterior implicará em:
multa de 200 (duzentas) UFIR (Unidades Fiscais de Referência) do Município de Itaquaquecetuba;

apreensão do veículo.
Art. 2º - 
estou dirigindo?”, de até 60 dias, após a publicação desta Lei.

 Art. 3º -
-

correrão nas penalidades previstas no parágrafo único do artigo 1°.

Art. 4º - 
suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 16 de agosto de 2017; 456º da Fundação da Cidade e 63º da 
Emancipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

VANUSIA FERNANDES PEREIRA
Secretária de Administração e Modernização

Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO

LEI Nº. 3.433, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

O proprietário do animal domésticos e/ou domesticados não poderá abandonar ou emprestar seu animal em logradouros 
públicos ou em áreas particulares desabitadas ou vazias.

As áreas particulares referidas neste artigo, dentre outras, abrangem:
I – Residências vazias, desabitadas ou inabitadas;
II – Terrenos;
III – Fábricas;
IV – Galpões; e 
V – Estabelecimentos comerciais.

A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator da multa no valor de 800 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

I – Sendo o infrator pessoa física, o valor da multa terá seu valor duplicado e o processo será encaminhado à Procuradoria 

Municipal a determinação das providências a serem tomadas posteriormente à aplicação da multa cabível em cada caso;

II – Sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa será aplicado por cabeça de animal abandonado, procedendo-se à 
cassação do Alvará de Funcionamento do Estabelecimento.

animais, nos casos de reincidência.

3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 16 de agosto de 2017; 456º da Fundação da Cidade e 63º da 
Emancipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

VANUSIA FERNANDES PEREIRA
Secretária de Administração e Modernização

Registrada na Secretaria de Administração e Modernização-Departamento de Administração, e publicado no Quadro de 
Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora do Departamento de Administração Geral

De autoria do Vereador Edson Rodrigues

DECLARAÇÃO
A empresa ZHU LISHENG ME, situ-
ada em Poá/SP, à Avenida Nove 
de Julho, 170 – Centro, inscrita no 
CNPJ sob nº10.705.222/0001-63 
e IE nº 546.124.198.114, comu-
nica o extravio de 01 (hum) talão 
de Nota Fiscal Modelo 1 numeração 
000.001 a 000.050 (em branco), 
conforme B.E.O nº 860276/2017.

Conclua em 30 dias. Aprovado 
pelo Mec 

(11) 4115-3089 

1º / 2º Grau

Para anunciar ligue:
 4735.8019 ou 4735.8020


